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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administra�vo, BL1 - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900 

Telefone: (86) 3216-1720 - h�p://www.seadprev.pi.gov.br/ 
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00012.001488/2022-77

ANEXO I DO EDITAL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022-SEADPREV

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ– SEADPREV

SEI N° 00012.001488/2022-77

 

1. DO OBJETO

 

1.1. Essa licitação tem por objeto o  Registro de preços para fins de aquisição de veículos
automotores do �po ambulâncias A (Simples remoção – Furgão), para atender demanda da Secretaria
de Estado da Saúde do Piauí-SESAPI, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento, conforme tabela a seguir:

 

 

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE COTAS RESERVADAS
 VALOR

UNITÁRIO
 (MEDIANA)

VALOR TOTAL

1

Ambulância Tipo
A Simples
remoção –

Furgão

Unidade 55 Cota Principal ( 75%) R$
290.000,00 R$ 15.950.000,00

2

Ambulância Tipo
A Simples
remoção –

Furgão

Unidade 18

(Cota Reservada 25%
bene�cio concedido a

ME/EPP e MEI de acordo com
o que preceitua Art. 5º do

Decreto Estadual nº 16.212
de 05/10/2015).

R$
290.000,00 R$ 5.220.000,00

VALOR TOTAL R$ 21.170.000,00

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Da Jus�fica�va.
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O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI, administra uma
Rede, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, composta por 35 (trinta e seis) unidades hospitalares,
das quais 34 estão sob seu gerenciamento direto, proporcionando, desta forma, assistência aos
piauienses, e brasileiros advindos de outros estados, na observância dos princípios de equidade,
universalidade, integralidade, descentralização e regionalização.

  Tamanha estrutura atua distribuída pelas 12 Regiões de Saúde do Piauí, formada ainda
por unidades hospitalares com perfil e/ou atuação diversos, �pificados em: Unidades Mistas de Saúde –
UMS (06), Hospitais Estaduais (12), Hospitais Regionais (10) e Hospitais Geral e de Referência
Especializada (07); notadamente os úl�mos concentrados na capital.

  O Estado do Piauí está organizado em quatro Macrorregiões de Saúde: Cerrados,
Semiárido, Litoral e Meio Norte que por sua vez estão subdivididos em onze(11) Regiões de Saúde,
totalizando 224 municípios, atendendo 3.203.248 pessoas.

    Segundo IBGE o Estado do Piauí possui 251.756,515 km² Área Territorial
(h�ps://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/pi.html). Ressalta-se que a alta complexidade está localizada
na capital Teresina e parcialmente nos 03 Hospitais do interior sede Macrorregiões de Saúde (Floriano –
HRTN, Picos – HRJL, Parnaíba – HEDA). Sendo assim, existem deslocamentos entre Hospitais Estaduais
para Hospitais de Macrorregião de saúde de até 600 km, é o caso de pacientes admi�dos no hospital de
Corrente-PI que necessita de suporte hospitalar de alta complexidade disponível no hospital de Floriano.

Considerando o aumento de número de casos de COVID-19 no Estado e a circulação do
vírus da Influenza, a Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, através da Superintendência de Gestão dos
se estabelece o Plano de Con�ngência de enfrentamento da atual epidemia de Síndrome Gripal (SG) e
aumento de casos de COVID-19, a fim de evitar a evolução da doença para a Síndrome Respiratória
Aguda Grave (SRAG), enfa�zando medidas de controle e prevenção de novos casos, evitando assim,
aumento de casos e/ou surtos causados por Influenza e/ou outros vírus respiratórios.

Considerando que no ano 2000 o Brasil adotou estratégias de implantação do
acompanhamento dos casos de Síndromes Respiratórias, precisamente a Síndrome Gripal (SG) para
monitoramento da circulação dos vírus influenza no país. Em 2009, com a pandemia pelo vírus influenza
A(H1N1) foi implantada a vigilância de síndrome respiratória aguda grave (SRAG).

Considerando que a vigilância dos vírus respiratórios de relevância em saúde pública
possui uma caracterís�ca dinâmica, devido ao potencial de alguns vírus respiratórios causarem epidemias
e/ou pandemias;

Considerando os dados informados pelo Centro de Informações Estratégias de Vigilância
em Saúde – CIEVS/Piauí, que entre o dia 01 de janeiro de 2021 até 03 de janeiro de 2022, foram
no�ficados 17.211 casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) no Sistema de Vigilância
Epidemiológica da Gripe, no qual destes, 13.157 (85,4%) foram COVID-19, 2.140 (13,9%) sem e�ologia
especificada, 33 (0,2%) outros vírus respiratórios e 57 (0,3%) foram casos confirmados de influenza,
sendo 3 casos confirmados para Influenza A – não sub�pado e 34 casos por Influenza A – sub�po H3N2.

 Considerando que no atual cenário da pandemia, os serviços de transportes de pacientes
devem executar polí�cas e as boas prá�cas internas que minimizem a exposição a patógenos
respiratórios, adotando medidas de prevenção e controle de infecção que culminem na mi�gação dos
riscos de transmissão de micro-organismos durante os deslocamentos de pacientes, incluindo o NOVO
CORONAVIRUS (SARS COV- 2);

 Considerando as medidas excepcionais adotadas pelo Governo do Estado do Piauí/
Secretaria de Estado de Saúde do Piauí/ Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual- SESAPI/DIVISA,
necessárias para conter a disseminação da COVID 19;

 Considerando que tal aquisição tem por obje�vo auxiliar as Unidades de Saúde do Estado
do Piauí e os municípios para garan�r o transporte mais seguro e ágil dos usuários, principalmente
daqueles casos de urgência/emergência que necessitam serem encaminhados para os Hospitais do
Estado do Piauí de referência de maior complexidade.

https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/pi.html
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Por estas razões, faz-se essencial as aquisições dos veículos modelo ambulâncias �po A
para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde sobre o gerenciamento da
SESAPI e os municípios do Estado do Piauí.

 

2.2. Dos Obje�vos da Contratação:

2.2.1. O objeto da presente licitação trata-se de bem comum permanente haja vista
adequar-se à conceituação prevista no art. 1º da Lei Estadual nº 7.482/2021, que regulamenta o Pregão
Eletrônico no âmbito do Estado do Piauí.

2.2.2. Cabe ao gestor, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, decidir-
se pela modalidade pregão sempre que o objeto for considerado comum. Conforme o parágrafo único,
do art. 1º, da Lei nº 10.520/2002 “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
ar�go, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

2.2.3. O Pregão, enquanto modalidade licitatória escolhida para este certame, surgiu para
situações como a apresentada neste Termo de Referência, nas quais a administração pública contrata
com maior frequência e visa o menor preço dos bens que são de uso ro�neiro e cuja configuração e
caracterís�ca são padronizadas pelo setor empresarial.

2.2.4. Será também u�lizado neste certame o Sistema de Registros de Preços, conforme o
art. 10 do Decreto Estadual n° 11.319/2004, que têm por obje�vo a seleção de preços para o seu
respec�vo registro, que poderá ser u�lizado pela Administração em contratações para a aquisição de
bens e serviços, a serem fornecidos de uma só vez ou parceladamente, uma vez que o objeto supra
cons�tui-se de itens de contratações frequentes e sujeitos a variações expressivas, conforme a
necessidade do contratante.

2.2.5. Nessa toada, cumpre frisar que a(s) contratação(ões) do(s) bem(ns) especificado(s)
neste Termo de Referência ficam condicionada(s) às efe�vas necessidades do órgão par�cipante do
REGISTRO DE PREÇOS, à contabilidade do dispêndio com o planejamento estratégico deste órgão, à
dotação orçamentária prévia correspondente, em observância às normas de licitações e contratos
aplicáveis no âmbito da administração pública estadual.

2.2.6. Cabe evidenciar, por fim, a necessidade de realização do referido certame em face
da inexistência de Ata de Registro de Preços para o presente objeto contemplado neste Termo de
Referência ( Id n° 3284238).

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo abrange o REGISTRO DE PREÇOS para fins
aquisição de veículos automotores conforme descritos no Item 1 do TR, observando-se o disposto no
Decreto estadual nº 14.386, de 18 de janeiro de 2011, que disciplina a aquisição, locação e controle dos
veículos oficiais do Poder Execu�vo, visando atender as Unidades Hospitalares de Gerenciamento
Estadual.

3.2.  A Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI é o Órgão par�cipante do estudo de
demandas deste procedimento licitatório;

3.3. Este procedimento licitatório está fundamentado na Lei estadual nº 7.482, de 18 de
janeiro de 2021, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns; no Decreto estadual nº 11.319, de 13 de fevereiro de 2004,
que regulamenta o sistema registro de preços no Estado do Piauí; no Decreto estadual nº 14.386, de 18
de janeiro de 2011, e alterações dadas pelo Decreto estadual nº 16.992, de 03 de fevereiro de 2017;
Decreto Estadual nº 16.212 de 05/10/2015, Lei Complementar n° 123/2006, que regulamenta o
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais nas licitações de bens, sérvios e obras no âmbito da Administração
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Pública Estadual; Lei Federal nº 10.520/2002; e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de
1993, e suas alterações posteriores.

3.4. Critérios De Sustentabilidade Ambiental:

3.4.1. Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998 e da Resolução CONAMA nº 267, de
14/11/2000 é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal,
notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permi�dos pelo Protocolo
de Montreal, conforme ar�go 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e o ar�go 4º da
Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000;

3.4.2. Só será admi�da a oferta de veículos automotor que atenda aos limites máximos de
ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação
correlata (Guia Prá�co de Licitações da AGU);

3.4.3. Só será admi�da a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de
emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de
06/05/1986, e n° 315, de 29/10/2002, e legislação correlata. (Guia Prá�co de Licitações da AGU).

 

3.5. Embasamento Legal: 

3.5.1. A Secretaria Estadual de Saúde, ao promover a aquisição dos veículos observará os
preceitos do disposto no art. 5º, inciso II, na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, bem
como as normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e ao Ins�tuto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO);

3.5.2. Por ser um bem de uso comum, amplamente u�lizado no mercado fro�sta, com
aquisição comumente pra�cada no comércio (varejista e atacadista), verifica-se que não apresenta
legislação ou norma técnica especial para contratação de aquisição pela Administração Pública, além das
normas cuja responsabilidade pela fiscalização e/ou homologação cabe aos órgãos governamentais
próprios, tais como: CONAMA, DETRAN, DENATRAN, CONTRAN, CTB, ABNT e de códigos, normas, leis e
regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e das empresas concessionárias de
serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referentes aos �pos de equipamentos aqui
descritos;

3.6. A licitação do objeto consubstanciado neste Termo de Referência será dividida em
ITENS, conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
par�cipação em quantos itens for de seu interesse.

3.6.1. A demanda deste procedimento licitatório está prevista no  (ANEXO A do Termo de
Referência e as descrições técnicas dos veículos estão previstas no ANEXO B do Termo de Referência).

3.7. Foi es�mado o VALOR TOTAL/GLOBAL de R$ 21.170.000,00 ( vinte e um milhões,
cento e setenta mil reais), conforme tabela prevista no Item 1.1 do Termo de Referência.

3.8. Com o fito de demonstrar que a aplicação dos bene�cios materiais previstos nos arts.
47 e 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de
2004, na esfera estadual, o Decreto nº 16.212 de 05/10/2015 e Decreto Estadual nº 16.307 de
27/11/2015, que podem ser aplicados pela autoridade responsável pela licitação, as cotas reservadas à
par�cipação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte estão previstas na tabela do Item
1.1 do Termo de Referência.

 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Habilitação Jurídica

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s,
a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte - segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;

f) No caso de coopera�va, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações
e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que
deverá ser compa�vel com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de
A�vidades Econômicas – CNEA, do IBGE.

 

4.2. Qualificação Técnica

4.2.1. Comprovação da capacidade técnico-operacional:

4.2.1.1. O licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de Capacidade
Técnica de fornecimento para pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre que o
licitante forneceu ou está fornecendo objetos da mesma natureza ou similares ao da presente
licitação de modo sa�sfatório, no percentual de 20% (vinte por cento) do quan�ta�vo total cotado
no ITEM, no âmbito de sua a�vidade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato
social registrado na junta comercial competente;

4.2.1.2. O(s) atestado(s) de Capacidade Técnica deverão apresentar dados suficientes
para a verificação de sua auten�cidade, iden�ficação da en�dade expedidora e do responsável que
o assinar, bem como deve propiciar a confirmação de que houve cumprimento da obrigação na
forma e prazo exigidos. De igual maneira, deve ser possível a verificação de que o documento foi
emi�do para a par�cipante (dados com o nome da en�dade expedidora e o respec�vo CNPJ, �mbre,
nome do cargo do responsável que o assinar, nome e CNPJ da licitante).

4.2.2. Cer�ficado de Garan�a expedido comprovando que a transformação é devidamente
homologada pela Engenharia da Montadora, não alterando a garan�a do veículo solicitada no descri�vo.

4.2.3. Para fins de comprovação da capacidade técnica, condição essencial para a
assinatura do Contrato, a Licitante Vencedora deverá apresentar a seguinte documentação:

4.2.3.1. Comprovação de que o produto a ser u�lizado na montagem do sistema
visual se enquadra na especificação estabelecida neste Termo de Referência, por meio de Atestado
emi�do pelo fabricante ou fornecedor;

4.2.3.2. Comprovação de que o produto a ser u�lizado na montagem do sistema de
sinalizador acús�co com amplificador não poderão gerar ruídos eletromagné�cos ou qualquer outra
forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Deverá ser fornecido
laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575 e SAE J595 (SocietyofAutomo�veEngineers),
no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria
classe 1. Todos os equipamentos/acessórios de adaptação no veículo base deverão ser para
aplicação exclusivamente automo�va;
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4.2.3.3. Deverão ser fornecidos diagrama e esquemas de fiação em português
brasileiro, incluindo códigos e lista de peças padrão;

4.2.3.4. Deverão apresentar informações detalhadas do circuito transformador do
sistema automo�vo de comutação entre a rede elétrica e o inversor;

4.2.3.5. Deverão apresentar laudos: Flamabilidade para atender o Contran 498/2014
no que se refere a reves�mentos internos não metálicos do compar�mento de atendimento para os
seguintes itens: Isolamento Térmico, Reves�mento de parede lateral, reves�mento do teto, do piso,
das portas, da divisória e do estofamento dos bancos; Ensaios de ancoragem dos Cintos de
Segurança dos bancos, instalados no compar�mento de atendimento na carroceria do veículo,
conforme disposto na Portaria DENATRAN 190/09 e suas atualizações;

4.2.3.6. Cadastro/Registro ANVISA dos equipamentos;

4.2.3.7. Em cumprimento a Portaria DENATRAN 190/09, o licitante deverá apresentar
teste de ancoragem da maca, feito por laboratório devidamente credenciado pelo INMETRO;

4.2.3.8. O Licitante deverá comprovar de que possui Rede de Assistência Técnica
Autorizada no Estado do Piauí com a apresentação da Relação do (s) prestador (es) da assistência
técnica autorizada com endereço completo, telefone (s), CEP, e-mail, etc.;

4.2.3.9. Não será admi�da a mera transcrição do Descri�vo Técnico do Termo de
Referência, sem a descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do objeto
ofertado.

 

4.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Cer�dão nega�va de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal cer�dão, será observado o prazo de
validade constante na própria cer�dão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, para
fins de qualificação econômico-financeira, a emissão de cer�dão, pela instância judicial competente,
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a par�cipar de procedimento
licitatório, conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 – Plenário.

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do úl�mo
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade,
atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:

 

LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= A�vo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante

AT= A�vo Total



14/03/2022 11:43 SEI/GOV-PI - 3665894 - Termo de Referência

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4196479&infra_siste… 7/17

 

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser subme�das à apreciação do
Conselho Regional de Contabilidade.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis
exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio
líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor es�mado da contratação ou
item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios

 

4.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
deste certame.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF,
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da matriz em subs�tuição ao da filial ou
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

d) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão
Nega�va de débitos Trabalhistas);

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. O licitante deverá consignar na proposta comercial o valor unitário e o valor total
do(s) item(s), sendo considerada para efeito de julgamento e classificação das propostas o critério de
MENOR PREÇO POR ITEM.

5.2. A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da sessão pública.

5.3. Na elaboração de sua proposta, o licitante deverá declarar que tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5.4. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço total do item.

5.5. Condições Específicas da Proposta

5.5.1. A Licitante detentora do menor lance, sob pena de desclassificação, deverá
apresentar propostas que estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Termo
de Referência e Edital:
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5.5.1.1. A proposta deverá apresentar a descrição completa do objeto ofertado
com catálogo ou prospecto ou ficha técnica do veículo em português brasileiro, com descrição
detalhada do modelo, marca dimensões, caracterís�cas, especificações técnicas e outras
informações que possibilitem a avaliação da Equipe Técnica;

5.5.1.2. No caso de catálogo com diversos modelos, a licitante deverá
iden�ficar qual a marca/modelo que está concorrendo na licitação;

5.5.1.3. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de
composição, será aceita Declaração do Fabricante ou Distribuidor, descrevendo a
especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de
entrega do produto na forma declarada;

5.5.1.4. Não será admi�da a mera transcrição do Descri�vo Técnico do Termo
de Referência, sem a descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do
objeto ofertado.

 

6. REDUÇÃO MÍNIMA ADMISSÍVEL PARA OS LANCES SUCESSIVOS

6.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as
regras de aceitação dos mesmos.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta, deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais.

 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou
adjudicatário que:

7.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta, não aceitar/re�rar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato
decorrente da ata de registro de preços;

7.1.2. Apresentar documentação falsa;

7.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

7.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.1.5. Não man�ver a proposta;

7.1.6. Cometer fraude fiscal;

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

7.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

7.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

7.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

7.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

7.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de
impedimento.
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7.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto
Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.6. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão
previstas nos ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002,
sem prejuízo das sanções previstas no contrato.

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA O CONTRATO

8.1. De acordo com o art. 12 do Decreto estadual nº 11.319 de 13 de fevereiro de2004, o
fato de exis�rem preços registrados, em nenhum caso, obriga a Administração a firmar qualquer �po de
contratação que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a u�lização e procura de outros meios, desde
que respeitada a legislação respec�va, assegurando-se a todos os possíveis beneficiários do registro
preferência e igualdade de condições entre os registrados.

8.2. Conforme disposto no art. 15 do Decreto estadual nº 11.319 de 13 de fevereiro de
2004, todos os fornecedores que tenham seus preços registrados, quando necessário, poderão ser
convidados para firmar CONTRATAÇÕES decorrentes do registro de preços, desde que no período de sua
vigência e observadas todas as exigências do instrumento convocatório e demais normas per�nentes.

8.3. O(s) fornecedor(es)contratado(s), após a assinatura do contrato, ficam obrigados ao
cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas previstas neste instrumento, no Edital e no
contrato.

8.4. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, no Edital e no contrato.

8.5. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto a ser contratado.

8.6. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização
do ato, prorrogável por igual período, mediante a apresentação de mo�vo justo e aceito pela parte
Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

 

8.7. Da Vigência do Contrato

8.7.1. O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias contados do
recebimento da Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato, sendo finalizado com a entrega,
recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários e prorrogável
conforme prevê o art. 57 da Lei nº 8.666/93.

8.7.2. O instrumento contratual torna-se eficaz a par�r da publicação, em extrato, na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Piauí), que será providenciada pela CONTRATANTE nos
termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

8.8. Da Entrega dos Veículos e do Protó�po.

8.8.1. O prazo de entrega dos produtos, objeto desta contratação que trata o presente
instrumento, será de até 60 (sessenta) dias corridos, em Remessa Única, contados a par�r da data de
recebimento da NE – Nota de Empenho, no seguinte endereço: PÁTIO DA SESAPI, localizado na Av. Pedro
Freitas, S/Nº Bloco A, 1° Andar, Centro Administra�vo - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64.018-900.
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8.8.2. A Licitante Vencedora deverá entregar 01 (um) protó�po do objeto ofertado, na
sede da vencedora da licitação, no prazo máximo de 20 dias úteis a contar da assinatura do contrato,
observando as seguintes disposições:

8.8.2.1. O prazo para aprovação do protó�po será de até 20 (vinte) dias úteis,
contados do recebimento do protó�po, com a finalidade de verificação e adequação do
atendimento às caracterís�cas preconizadas no Termo de Referência, em horário comercial
das 07h00min às 18h00min horas;

8.8.2.2. A vistoria do protó�po será realizada por no mínimo, três
representantes da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí. Sua aprovação ou desaprovação – e
solicitação de possíveis ajustes – será lavrada em relatório circunstanciado assinado pela
comissão responsável pela vistoria do protó�po. Tal vistoria estará condicionada ao
cumprimento das especificações técnicas constantes no Termo de Referência, adotados como
critérios de aceitação do objeto;

8.8.2.3. As alterações eventualmente indicadas no protó�po deverão ser
corrigidas, em até 10 (dez) dias úteis, contados do termo final da vistoria, e suas melhorias
encampadas nos veículos des�nados à entrega final, sendo o protó�po computado no
quan�ta�vo a ser adquirido;

8.8.2.4. Após o período de apresentação do protó�po, caso a empresa não
tenha o seu protó�po aprovado, a contratada estará sujeita às penalidades contratuais, bem
como a rescisão do contrato;

8.8.2.5. Os testes e ensaios para a avaliação dos protó�pos serão uniformizados
e consolidados levando em consideração fatores operacionais, bem como os princípios da
razoabilidade, eficácia, e outros inerentes à administração pública, bem como observando as
condições previstas neste termo de referência;

8.8.2.6. Controle de qualidade - Todos os produtos que compõem o item
selecionado, produzido/montado pela Contratada, estão sujeitos à realização de Controle de
Qualidade, a qualquer tempo, durante a vigência do Registro de Preços ou dos contratos
firmados;

8.8.2.7. O protó�po poderá ser analisado tanto junto ao contratante quanto
durante o processo de produção, sempre por grupo(s) a ser (em) entregue(s);

8.8.2.8. Os itens de não conformidade, bem como os procedimentos para a
aplicação de penalidades e cálculos de multas, sem prejuízo das demais cominações legais,
serão aqueles definidos neste instrumento e no contrato;

8.8.2.9. À Secretaria de Saúde do Estado se reserva o direito de solicitar laudos
técnicos comprobatórios do atendimento aos quesitos exigidos em conformidade com as
normas técnicas per�nentes.

 

8.9. Do Recebimento dos Veículos.

8.9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, em 05 (cinco) dias úteis, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

8.9.2. Não será aceito veículo em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência e
na proposta;

8.9.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo,
a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo
recebimento;

8.9.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo
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de 30 (trinta) dias corridos, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

8.9.5. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado;

8.9.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

8.9.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.9.8. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei n. 8.666/1993, o recebimento de material de
valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será feito por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

8.9.9. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

8.9.10. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 

8.10. Fiscalização e Garan�a

8.10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

8.10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

8.10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

8.10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

8.10.4. Os Veículos deverão ter garan�a de, no mínimo, 15 (quinze) meses, sendo que os
três primeiros meses compreendem a garan�a legal e os demais a garan�a contratual, que é
complementar àquela, sem quaisquer ônus para a SESAPI, contados a par�r da data da entrega dos
produtos;

8.10.5. Na eventualidade de um dos itens do objeto não estar mais disponível no mercado,
a CONTRATADA deve subs�tuir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora
de linha ou superior;

8.10.6. Durante o prazo de garan�a, a Empresa Contratada obriga-se a subs�tuir ou
reparar, às suas expensas, qualquer objeto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste
natural ou do mau uso realizando a subs�tuição no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;

8.10.7. Em caso de subs�tuição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos prazos
de garan�a originalmente dados aos subs�tuídos, a contar da data do recebimento defini�vo;
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8.11. Da Garan�a de Execução.

8.11.1. No prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá prestar garan�a contratual,
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no
art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada à prestação de garan�a através de Título da Dívida Agrária.

 

8.12. Da Alteração Subje�va

8.12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do
contrato.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, u�lizando-se de todos os recursos
materiais e humanos necessários;

10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das a�vidades,
em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos
contatos com o CONTRATANTE;

10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e
federais que interfiram na execução dos serviços;

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada
no preâmbulo deste termo;
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10.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços;

10.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e
atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;

10.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

10.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do ar�go 71 da Lei Federal n°
8.666/1993;

10.1.9. Manter seus profissionais iden�ficados por meio de crachá com fotografia
recente;

10.1.10. Subs�tuir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços
for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação
jus�ficada formulada pelo CONTRATANTE;

10.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza
pra�cadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;

10.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de
pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos
e Convenções Cole�vas de Trabalho) e previdenciárias rela�vas aos empregados da CONTRATADA
que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato;

10.1.13. Iden�ficar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma
a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

10.1.14. Obedecer às normas e ro�nas do CONTRATANTE, em especial as que
disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes
ou geradas durante a execução dos serviços;

10.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas a�vidades do CONTRATANTE, respeitando
suas normas de conduta;

10.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando
es�verem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

10.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer
natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administra�va, civil e criminalmente
por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada u�lização;

10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de
qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quan�dade adequada à boa execução
dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção,
de modo a evitar danos na rede elétrica;

10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante
sobre a execução do objeto contratual;

10.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de
proteção individual adequados à a�vidade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efe�va
u�lização;

10.1.21. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos
apresentados na fase de habilitação, a �tulo de qualificação técnica, quando exigida.
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11. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
par�r da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

11.2. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento
dos bens descritos na nota fiscal apresentada.

11.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a par�r da data limite
para a apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA-E.

11.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade
definidos no item anterior para a variação do valor contratual.

11.5. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a
qualquer tempo, independentemente de no�ficações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com
base nos mo�vos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

11.6. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE
adotar, mo�vadamente, providências acauteladoras.

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. Por se tratar de procedimento licitatório com Sistema de Registro de Preços, os
recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à licitação de que trata este
Termo de Referência correrão à conta das dotações orçamentárias de cada Órgão/Ente do Estado
par�cipante do Registro, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, a cargo do CONTRATANTE, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
constarão da respec�va Nota de Reserva.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legi�midade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele con�das implicará a imediata
desclassificação do proponente que o �ver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do
contrato ou da prestação dos serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

13.2. As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

13.3. A par�cipação do proponente neste certame implica em aceitação de todos os
termos deste Termo de Referência.

13.4. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Termo de Referência será o do Município de Teresina – Piauí.

 

 

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA – DEMANDAS
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1. Estudo de Demandas.

 

 
 Nº DE AMBULÂNCIAS BENEFICIADOS

4 ambulâncias Of S/N de 05.07.21 - PM Socorro do Pi/ São Miguel do Tapuio/ Lagoa do Sí�o /
Colônia do Gurguéia. Conforme Proposta parlamentar nº 06206659000/1210-04.

32 ambulâncias

Of OFDMS nº 129/2021 de 15.07.2021 - PM Amarante / Barreiras/Batalha/ Bela
Vista / Boa Hora/ Dom Expedito Lopes/ Cabeceiras/ Canto do Buri� / Caridade /
Cris�no Castro /Hosp. de Esperan�na Dr. Julio Hartman / Fronteiras/ Gilbués/
Guaribas / Hugo Napoleão / Jatobá / Joaquim Pires / José de Freitas/ Juazeiro/
Lagoa de São Francisco / Massapê / Miguel Alves / Monte Alegre / Murici dos
Portelas /Nazária/Nossa Senhora de Nazaré/ Passagem Franca/Hospital de  Picos -
Jus�no Luz / Pio IX / Sigefredo Pacheco/e Valença/Capitão de Campos. Conforme
Proposta parlamentar nº 06206659000/1210-11.

16 ambulâncias

Oficio 72/2021 de 14.07.21 PM Anisio de Abreu/ Baixa Grande do Ribeiro/
Benedi�nos / Cajueiro da Praia / Curralinho/ Dirceu Arcoverde / Fartura do Piauí/
Francisco Ayres / Jurema/ Luiz Correia/ Nazária / Ribeiro Gonçalves / Varzea
Branca / Varzea Grande/Vila Nova/ Itainopolis. Conforme Proposta parlamentar
nº  06206659000/1210-05.

21 ambulâncias

OF 024/GABMCASTR de 27.07.21 PM  Floresta / Angical / Campo Alegre do Fidalgo
/ Lagoinha do PI /São José do Peixe/Bom Jesus/Curral Novo/ Flores/ Bonfim do PI
/Sebas�ão Barros/ e Itaueira Oficio 026/GABMCASTR de 29.07.21 - PM  Coronel
José Dias/ Currais/ Manoel Emidio/ Isaias Coelho/ Tamboril do PI/ Morro Cabeça
no Tempo/ Pajéu do PI/ Pavussu/ São Miguel da Baixa Grande e Buri� dos
Montes. Conforme Proposta parlamentar n° 06206659000/1210-06 e
nº 06206659000/1210-12.

Total: 73 ambulâncias -
 
 

 

ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA – DESCRITIVO TÉCNICO DAS AMBULÂNCIAS

 

1. Veículo automotor �po Ambulância para simples remoção (Tipo A):

 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap.
Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comprimento mínimo do salão
de atendimento 2.500 mm; Altura interna mínima do salão de atendimento: 1.540 mm; Diesel; Equipado
com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e
da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V
(DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de
Oxigênio. A iluminação do compar�mento de atendimento deve ser de 2 �pos: Natural e Ar�ficial -
deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín. de 150 mm, em base
estampada em alumino ou injetada em plás�co em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com
holofote �po farol ar�culado e regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento
independente e foco direcional ajustável 180º na ver�cal. Deverá possuir 1 sinalizador principal do �po
barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da
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ambulância na cor vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente
injetada de policarbonato. Podendo u�lizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acús�co amplificador de
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons dis�ntos, sistema de megafone  ajuste de
ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada):
contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. . Em suporte individual, com cintas reguláveis e
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e
manômetro; Na região da bancada, deverá exis�r uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ O2 e
aspirador �po venturi, roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT norma�zadas pela ABNT. A clima�zação do
salão deverá permi�r o resfriamento/aquecimento. O compar�mento do motorista deverá ser fornecido 
o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ven�lação,
aquecedor e desembaçador. Para o compar�mento do paciente, deverá ser fornecido original do
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, aquecimento e ven�lação
�po exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com
mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrá�l, com no mín. 1.900 mm de compr.,
com a cabeceira voltada para frente; pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos
de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete.
Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às
bordas da maca, sen�do traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada
de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de
parafusos e 2 sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de
soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, reves�do com material �po vinil ou PRFV (plás�co
resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável,
an�derrapante mesmo quando molhado. Armário: Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o
deslocamento. Armário �po bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm,
para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m
de profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veiculo,
composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros; bem como, as
marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde, e demais logomarcas que forem solicitadas pela
CONTRATANTE.

 

 

Teresina (PI)

 

(Documento assinado e datado eletronicamente) 

 

ANTÔNIO NÉRIS MACHADO JÚNIOR

Diretor de Unidade de Convênio, Contratos e Assuntos Estratégicos - SESAPI

 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Saúde do Estado do Piauí – SESAPI

 

APROVO: 
 
 
ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
Secretária de Estado da Administração e Previdência do Piauí - SEADPREV
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Documento assinado eletronicamente por ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE - Matr.0352898-7,
Secretária de Administração e Previdência., em 14/03/2022, às 11:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3665894 e
o código CRC EEFABB42.

Referência: Processo nº 00012.001488/2022-77 SEI nº 3665894

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

